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RECEBI
P:ra3S\;l1unga, Q4 I~ ~'1Requisição n° 871/2019

Processo de Administrativo nO3200/2019
Prcgão l'resencial n" 74/2019
Ata de Registro de Preços nO141/2019
Validade: 12 (doze) meses, contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gcrenciador: Prefeitura :Vlunieipal de Pirassununga-SI'

Vir. Total

18,00
Descri ão Marca Qtde. U.M. Vir. Unitário

LOSARTANA POTASSICA 50MG PRATI 225 COM 0,0800

OONADUZZI

Valor total da Ata R$ 18,00 (DEZOITO REAIS).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO
1.1. A presentc Ata tem por objeto o REGISTI{O DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICII'AL DA SAÚDE,
conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições dcstc Edital e seus anexos, que o integram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município dc Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações especíticas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obcdecidas à legislaçào pertincllle, sendo assegurada ao detentor do
registro dc preço a prcferêneia dc fornecimento, em igualdade dc condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorizaçào de Fornecimento, emitidas pcl0 Municípia de Pirassununga.

A I'RI~FE:ITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galieio Del Nero. na 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. rf. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
O 16.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema na
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa ALFALAGOS LTDA.
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 05.194.502/0004-67. com sede na Rua 15 de
0lovembro, 1810 - Lote 6, Quadra 2 - Cep 13.385-100 - Telefone: (35) 3701-0450 - e-mail:
contratos(à:altillagos.com.br. na cidade de Nova Odcssa/SP, dados bancários: Banco Brasil,

'-..../ '- -
Agência 0168-6, Conta Correntc n" 12.160-6, daqui por diante denominada
"COMPROMISSÁRIA", representada neste ato por PATRICIA APARECIDA MOREIRA,
brasileira. casada, representante comercial, nascida aos 25/08/1 983, portador da Cédula dc
Identidade RG nO 14271337 - SSp/1\1G c inscrito no CpF/MF sob o n" 074.478.206-60,
residcnte e domiciliada na Rua Benedito Avelino de Lima. 238 - Cep 37136-176 - fone: (35) 9
9734-6681 - e-mail contratos.licitacocs.{[altàlagos.eom.braIÜl1agos(â.a1tàlagos.com.br.na
cidade de Alfcnas/I'vlG, neste ato por seu representante legal, conforme documento
comprobatório, nos termos ela Lei Fedcral nO8666/93, Decrcto Municipal nO 3.863/2009 c
alteraçõcs, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2019, de acordo com
scu(s) respcetivo(s) preço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo discriminados:

SI} Códi o
140 401.3190001.334
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CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.O8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um detenninado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especi licações di ferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. O recebimento provisório ou deJinitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por cste
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado,
portando crachá de identificação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos scrá de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI") expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde. situado na Rua Siquein ••
Campos, 1770 . Centro, Farmácia do Povo, no horário compreendido entre 07:00 às 10:30 ~
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medicamentosdeverãopossuir no minimo prazo dc validade de 18(dezoilo) meses da
dtltada>entrega .....Caso,algUllldeles .tenha prazo de validadc inferior, ..deverá ser cntreguc
eonfon;1eori entaçõesdaF armaeêut ica respon sávelo
2.10. A Compromissária devenl efetuar a entrega total dos medicam('ntos eonfonne
descrito na Autorização de Fornecimento (AF), não será aceito o par'eelamenl0 dos itens.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (dozc) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DEPAGAMEJ\'TO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constan!cs da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento c apresenta~,ão da respcctiva Nota Fiscal, devidament.
vislada por um agente da Secretaria Muuicipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pcla Seerctaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamento, imputávcL exclusivamentc, ti Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) lieará(ão) sujeita(s) a eorrcção monetária,
com base no lPC/FlPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua cfetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pcndente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que Ihc t(Jr imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá scr compensada com o(s) pagamento(s) pendenle(s). sem que isso
gcre direito a acréscimos ele qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA.- DO CRF:DIT POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da pre. licitação cstá à cargo dos seguinte elemento

Rua Galíeio Del Ncro, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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PRE:I'~_d_T.!JRA M!J_N_1e:!PAL DE PIRASSUNUNGr\ _11--
~
orçamentário:
12.01 Saúdc
Dcspcsa 2180
Catcgol"Ía Econômica 33.90.32-00
Ruhrica Orçamcntária 10301 10012603 RI'
Código Aplic. 31lHHJOO FO I

5.2. Em caso de alteraçiío da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteraçiío, por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

•
CLAuSULA SEXTA - DA UTlLIZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgiío ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber, as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 c no Decreto Municipal n° 3.863/09 .
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou niío do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. () Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. asscgurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fOl1uitos ou dc força maior; c
b) () seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequivel em fí.mçào da clevaçiío dos
preços de mercado.
1'01' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissúria nào aceitar rcduzir o prcço registrado, na hipótese deste sc tornar superior
úquelcs praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitaçào ou qualificação técnica exigida
no proccsso Iicitatório:
c) Por razões dc interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
dccorrcntcs da Ata de Rcgistro dc Prcço: c
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições
estabelccidas na Ata de Rcgistro dc Preço ou nos pcdidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município làrú o devido
apostilall1ento na Ata de Registro de Preços c inlonnará aos Proponentes a nova ordem dc
registro.

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAI\H:NTO AUTOl\lkflCO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1.1\ Ala de Registro de Prcços, decorrente desta licitação. serú cancelada automaticamcntc:
a) Por decurso de prazo elc vigência.
b) Quando não rcslarem fornccedores rcgistrados.

,
J
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CLAuSULA ;\O:'\A- DAS SAl'\ÇÜES
9.1. Aquele que fizer declaraçüo falsa, deixar de apreselllar as condiçôes de habilitaçiio
exigidas. atrapalhar ou retardar a cxecuç<lo do presente Pn.:gão. recusar-se a assinar a Ala de
Registro. bem como recusar. injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administraçüo, caracterizando o descumprimento total da obrigaçüo
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) lvlulta;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaraçüo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo PLlbliea. nos
termos do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderüo também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". lilcultada a ddesa prévia do interessado no prazo de 5.
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicaçüo.
9.2. As penalidades nüo excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
Incorra nas 111CSI11US.

9.3. Se a COInpromissúria não observar () prazo tixndo para a entn:ga dos produtos. (icará
sujeita a multa diária de I(~",(um por cento) do valor total da eontrataçün, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autori",açüo de fornecimento
e/ou ata de registro de preços pOlkrüo ser rescindidas. a critérío do Município.
independentemente da aplieaçüo das sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigaçüo ineorrerú a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sllbre o valor da obrigaçüo não cumprida. conlonne critérills de
razllabilidade. sendo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaçüo incorrerú a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigaçúo nào cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indenízação e das sançiies cabíveis, pagará •
Preleitura, a título de honorários advoeatícíos. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas núo têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e. consequentemcnte, o pagamento delas núo exime a Contratada da reparaçüo dos eventuais
danos. perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigaçiio nüo cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este li)l' devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou liJrça
maior, a critério da Preleitura, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justilicativas apresentadas il PrelCitura.

4
unga!SP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. _

CLÁUSULA DltCIMA ~ OBRIGAÇÜI<:S DA DETENTORA:
10. I. Obter todas as licenças. autorizaçiies franquias neccssúrias j()rnecirnento dos objetos
registrados e pagar os cmolumentos pre' 'tos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e admil'. tívamentc, de modo a cumprir eom eliciência o objeto
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~'"dcsta licitação.
10.3. Arcar com as dcspesas decorrentes dc frete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais c comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as especificações c demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos cm veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prelê:itura Municipal. acerca dc eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposições constantcs deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expensas. no todo em pal1e o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades, bem como. providenciar a substituição dos mesmos,
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer õnus ao iv!unicipio.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação .
10.11. Ofel1ar produtos de primeira qualidade. dc acordo com as espccifieações técnicas
constantes do Tcrmo dc Referencia.
10.12. A Compromissária deverá entregal- na ê,eeretllria i\1unicipal da Saúde relação dos
mcdic:únentos que fornecerá, constando nome do medicamento, miligrama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionamento de embalagens, este que não
é permitido pela ANVISA.

•
CLAUSULA D1~C!MA PRIMEI RA - DAS OBRI(~AÇÜES DO MUNICÍPIO

11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer oeorrêl\cia relacionada com a presentc
aquisição.
11.2. Eteluar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste cdital.
11.3. Rejcitar. no todo ou em parte. o produto quc a Compromissária entregar fora das
especificaçiies do Edital.

•
CLAUSULA D1~CIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.8ó3/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

. . \

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO I>REÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustúveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prcvista na alínca "d" do inciso
1Ido art. 65 da Lei Federal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrencia de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65
da Lei Federal n.O8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Iicitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mcrcado nas mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponentc
registrado serú convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSlJLA DÉCIMA QUARTA - DISPOS ÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria :vlunieipal ,úde. rcsponsúvcl pelo recebimento

5
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dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusú-las ou solicitar substituições. c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e riseo da Compromissária.

•
~~.

ALFALAq;OS LTDA.

CI\P.I 1\" 05.194.502/0004-67

.'ullunga,04 de ~~ dc 2019.

nieipal

'íiI~rJ
MARCOS LEONAI [) ROZtN
RG N° 4 l.l 77.283- SP/SP

Testcmunhas:

CLÁUSlILA DtCIl\IA QUINTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se. a detentora da i:ta de Registr~ de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condIções de habJlltaçao c qualtllcaçao eXigidas no certame lrel1ato!"lo.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na eslCra administrativa. tica eleito o fiJro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de ( Ialquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas c e pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 ( Ias) vias de igual teor e validade. per:mte as testemullhas
abaixo nomeadas.

14.4. Os produtos deverào estar de acordo com os termos das cspeciticações do Termo de
Refcrência.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-se-á civil e criminalmentc, inclusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

ó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S,lo Paulo

Pnleuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Pn.eesso de Administrativo n° 3200/201 '!
Pregão Presencial n" 07412019
Ata de Registro de Preços n" 141/20 I '!
Contratante: I>REFEITlJRA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: ALf"ALAGOS LTDA.

Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MlJNICI PAL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO tvlUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endcreço: Rua Roberto Dcmétrius Zema. 2844. Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telcfone: 193561-7406
c-mail: prcfcito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adclllir!indo.com.br

Responsável pelo atendimento a l'equisições de doeunH'ntos do TCESI':

Nomc: VANESSA IIERNANDES tvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcreço Comcrcial do Órgiío/Setor: Rua Galício Del Ncro, n" 51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Tclefonec fax: 01519-3562-1601 ou01519-3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga, . 04 dc ~

J LVES LINDO
tto Municipal

dc2019 .

Rua Galício Del Ncro. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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COl'\TRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf:NCIA E DE NOTlFICACAo

Processo de Administnltivo n" 3200/2019
I'rcgão Presencial n" 07-t/20 19
Ata dc Registro de Preços n" l-t 1/2(119.
Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUI\UI\GA-SP.
Contratada: ALFALAGOS );l'DA.

Ob.Ícto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAl\lENTOS PARA ATENDER AS
NECI~SSIDADES DA SECRETARIA Ml'l'íICII'AL DA SAlJnE.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianea -- OAB/SI' 206.7R0 e DI'. Cleber Ilotazini de Souza -- OAB.1

SI' 319.544: Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. ;\lathL'us Baldovinotti - OAB/SI
380.088.

Estamos CIENTES de que:

de20l9.

c as fónnas legais c regimentais. exercer
e1'.

a . S u .Julgamento final e consequente
Damo-nos por NOTIFICADOS pant:

a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos pr'"
o direito de dei'csa, interpor reeursos e o que I " (

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tnimite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
intercsse~ Despachos c Decisões. Inedianle regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonúncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do ICES!':
c) Além de disponíveis no processo e1elrtlllieo. todos os Despaehos c Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno cio Pocler Legislativo: parte do Tribunal de Contas cio tóstado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil; •
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tele](ll1es de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

8
Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro -l'irassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028



. n° 51. ccntro, Pirassununga/SI'.
i~Jirassununga.sp.gov.br.
lirl indo.com. br.

----~-------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
----

Estado dL'São Paulo .~O\') Q..

{

ASSINATURA:

CONTRATADA:

Nomc e cargo: PATRICIA APARECIDA MOREIRA. representalltc comercial
RG N" 14271337. SSP!MG
CPF N" 074.478.206-60
Data de Nascimento: 25/08/1983
Telefone: (35) 9 9734.6681
Endereço: Rua Benedito i\velino de Lima. 238 - Cep 37136-176, na cidade de AlIenas/tvlG
E.mai I institucional: allnlagos@altàlagos.coll1.br
E-mail pessoal:contratos.licitacoes@alti\lagos.coll1.br

•
ASSINATURA: ~t.

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' _ Fone: Oxx 193565-8028
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Eslildo de S:10Paulo

Procuradoda GCI'al do Município

DECLARAC.ÁO DE DOC1JMENTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA [VIUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.I N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ALJlALAGOS LTDA.

CNI'.I N° 05.194.502/0004-67

PROCESSO ADM. N" 3200/21119

PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2019

ATA DE PREÇOS N° 141/2019 •
VALOR TOTAL RS 18,110 (IH:ZOrl'O REAIS)

OB.JETO: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDlCAME:\'TOS PARA ATENDER AS
NECESSJI)AIH:S DA SEClmTARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
de20!9.

D, .IRAIVES LINDO
refeitolV!unicipal

Pirassununga . ..S>~ de

Deelaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigralllda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes cl correspondente )ieitaç50. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem cl dis' slção do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remctidos quando requisitado '.

q .
lO
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